Emenda nº. 1 ao Projeto de Lei n.º 1, de 2 de fevereiro de 2004. 
O art. 9º passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 9º. – Os loteamentos ou bairros existentes no Município poderão adaptar-se à presente Lei, desde que ocorra a anuência de, no mínimo, 70% (setenta por cento) dos proprietários dos imóveis que deverão integrar o loteamento fechado.”

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 2004. 
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